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Autoriza a suplementarão de
orçanieutária "vigente e da outras pro
vid^nciase

PEEEO BmEIHA, Prefeito líhmicipal âe Pereiras, fa
ço sater que a eSonara Municipal aprova e eu sanciono e promalgo a se,
guinte lei: Artigo IB.- Pica o Pbder Bxecutivo autorizado a -

alorir na Contadoria ManicipíúL, no corrente ano, um crídito suplemen
tar na importância de CE$ 40.000,00 (Quarenta mil cruzeiros), á se-
gainte dotação orçamentárias vigentes
g. ÔKGlOs SmVICOS MUniCIPAlS
6.7 UNIDo ORÇAJflHíTiMA - Serviços de Estradas

de Bodagem MunicipaisíSESÍâ)
16885341.11 - Construçãfi de otras de artes e

restauração de rodovias
4000.00 - Despesas de Capital
4100.00 - Dâvestimentos
4110.00 Obras Publicas. CRI 40.000,00^

Artigo 2®»- O valor do presente crádito supiej®®*^-

tar aborto pelo artigo 1® desta lei, será coberto com os recursos
financeiros proveni.ettes da anulação parcial da seguiute dotaçao
çamentária exa vigor, abaixo discriminada:
6„ (JRGIO: SERVIÇOS MOKICIPAIS
6^ 7 UNID.ORÇAJíIENTAEIA: Serviços de Estradas de

Rodagem Mvinieipais (SEBM)
16885341.12 - Constiução de obras de artes e

restauração de rodovias

4000.00 - Despesas de Gaitai
4100.00 - Investimentos ^ /
4130.00 - Bquipamentos e InstalaçSes.#.GB| 40.000,0»^

Artigo 3®«- Esta lei entrará em -vigor na data de

sua publicação, revogadas as diepoaiçSes em contrário.
Prefeitura Umicipal de Pereiras, 13 de agosto de

de 1979•
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PEIRO PEREIRA
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura ManiciP»^
Pereiras, na data supra.
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